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- APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR  

Competência. Dano. Consumidor. 

No caso dos autos, na Ação Civil Pública (ACP) foi alegado dano ao consumidor que comprou veículo 
automotor de determinada marca com cláusula de garantia supostamente abusiva, fato que é de âmbito 
nacional, porquanto a garantia de que se cogita é a fornecida pela fábrica, não por concessionária, por 
isso atinge um número indeterminado de consumidores em todos os estados da Federação. Daí se aplicar 
à espécie a interpretação dada em precedentes deste Superior Tribunal ao inciso II do art. 93 do CDC, no 
sentido de que, nesses casos, não há competência exclusiva do Distrito Federal para o julgamento de 
ações civis públicas quando a controvérsia referir-se a dano ao consumidor em escala nacional, podendo, 
assim, a demanda também ser proposta nas capitais dos estados da Federação. Dessa forma, distribuída 
a ação a uma vara cível do Distrito Federal, obtendo, inclusive, sentença de mérito, não poderia o 
tribunal a quo, de ofício, por ocasião do julgamento da apelação, declinar da sua competência, visto que 
o autor, a quem cabia a escolha do foro, conformou-se com a tramitação do processo no Distrito Federal. 
Diante do exposto, a Turma deu provimento ao recurso para afastar a incompetência suscitada, 
determinando o retorno dos autos para ser apreciado o recurso de apelação do MP. Precedentes citados: 
CC 26.842-DF, DJ 5/8/2002; CC17.532-DF, DJ 5/2/2001; CC 26.842-DF, DJ 5/8/2002; AgRg na MC 
13.660-PR, DJe 17/3/2008, e CC 91.578-BA, DJe 3/6/2008. REsp 712.006-DF, Rel. Luis Felipe 
Salomão, julgado em 5/8/2010. 

Informativo STJ n. 0441 - Período: 28 de junho a 06 de agosto 2010 

Prática abusiva. Conferência. Mercadorias pagas. 

(topo) 
 

Trata-se de REsp em que a controvérsia centra-se em definir se constitui prática abusiva a 
conferência das compras já pagas na saída do estabelecimento, mediante o confronto entre o 
que leva o consumidor e as respectivas notas fiscais. A Turma entendeu que a mera vistoria das 
mercadorias na saída do estabelecimento não configura ofensa automática à boa-fé do 
consumidor. Tampouco é capaz de impor-lhe desvantagem desmedida nem representa 
desrespeito à sua vulnerabilidade, desde que, evidentemente, essa conferência não atinja bens 
de uso pessoal, por exemplo, bolsas e casacos, nem envolva contato físico. A revista deve ser 
restrita às mercadorias adquiridas no estabelecimento e não pode ultrapassar os limites da 
urbanidade e civilidade; na hipótese, não se depreendeu dos autos qualquer informação de que 
o recorrido tenha deixado de observar essas condições. Cuida-se, portanto, de um mero 
desconforto a que os consumidores hodiernamente se submetem. Assim, negou-se provimento 
ao recurso. Precedente citado: REsp 604.620-PR, DJ 13/3/2006. REsp 1.120.113-SP, Rel. 
Min. Nancy Andrighi, julgado em 15/2/2011. 

Informativo STJ n. 0463 - Período: 14 a 18 de fevereiro de 2010 
(topo)  

 
    

Prazo. Decadência. Reclamação. Vícios. Produto. 

A Turma reiterou a jurisprudência deste Superior Tribunal e entendeu que o termo a quo do 
prazo de decadência para as reclamações de vícios no produto (art. 26 do CDC), no caso, um 
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veículo automotor, dá-se após a garantia contratual. Isso acontece em razão de que o 
adiamento do início do referido prazo, em tais casos, justifica-se pela possibilidade 
contratualmente estabelecida de que seja sanado o defeito apresentado durante a garantia. 
Precedente citado: REsp 1.021.261-RS, DJe 6/5/2010. REsp 547.794-PR, Rel. Min. Maria 
Isabel Gallotti, julgado em 15/2/2011. 

Informativo STJ n. 0463 - Período: 14 a 18 de fevereiro de 2010 
(topo)  
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